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REUNIÃO .........: ORDINÁ
DECISÃO .........: 23/2018-
PROCESSO ...... :172313/2
INTERESSADO :FABRIC
 
EMENTA: DISPÕE SO
INDEFERIDA. 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de 
processo relacionado, que no
Responsabilidade Técnica de 
1.025/09, do Confea. Consid
disposto na Seção III – do C
dispõe a alínea “f” do Art. 2
ocorrerá quando: I – nenhuma
contrato não for executado, e
profissional, pela pessoa jurí
solicitação. DECIDIU pelo i
anexou ao processo relatório 
Conselheiro Eng. Eletric.FER
relatado pelo(a) Conselheiro(a
Conselheiros Eng. Eletric.FER
SOARES, Eng. Eletric.ARNA
DE SOUZA TELES.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
 
Cientifique-se e cumpra-se.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

EGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMI
LIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SE
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AVESSA DR MORAES 194     BELÉM-PA     CEP 66.035-080     

NÁRIA 05/2018 
-CEEE 

/2012 
ICIO ALAN TAVARES DE LIMA 

SOBRE O CANCELAMENTO DE AR

e Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho
no caso, trata de solicitação de cancelamento d
e que trata a Lei 6.496/77, baseados nos Artigos 2
iderando que a instauração e instrução do proce
 Cancelamento da ART da Resolução nº 1.025/09
. 27 da Lei nº 5.194, de 24/12/1966, ou seja, o
mas das atividades técnicas descritas na ART forem

e ainda que, o cancelamento da ART deve ser 
rídica contratada ou pelo contratante, e ser instr
indeferimento da solicitação, uma vez que afisc

io que constata que o serviço foi realizado.A reun
ERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIMA, ten
(a)Eng. Eletric. ANA ZÉLIA DE SOUZA TELES

ERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIMA, Eng. E
ALDO AUGUSTO KALUME SERRUYA e En
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.-.-  

e. 

Belém, 14de junho de 2018. 

Eletric. FERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIM
Coordenador da CEEE 

IA DO PARÁ 
 SEGURANÇA DO 

___________________ 

    

RT. SOLICITAÇÃO 

o - CEEE, apreciando o 
 de ART – Anotação de 
s 21 e 22 da Resolução n° 
cesso devem obedecer ao 
/09, do Confea, conforme 
 o cancelamento da ART 
rem executadas, ou; II – o 
r requerido ao Crea pelo 
struído com o motivo da 
iscalização do CREA PA 
união foi coordenada pelo 
tendo sido este processo 
ES. Presentes os senhores 
. Eletric.MÁRIO COUTO 
ng. Eletric. ANA ZÉLIA 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

IMA 


